
Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade Urbana - SETRAM

Agência Reguladora de Serviços Públicos Concedidos de Transportes Aquaviários,
Ferroviários e Metroviários e de Rodovias do Estado do Rio de Janeiro

Conselho Diretor

DELIBERAÇÃO AGETRANSP / CD Nº 1567, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025

FATO RELEVANTE DA OPERAÇÃO – SUPERVIA - ACESSO INDEVIDO
- ESTAÇÃO BANGU - 10/01/2019 - BO SV9742021 

 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E
DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP , no uso de suas atribuições
legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Regulatório nº. SEI-220008/000653/2021,
na Nota Técnica de Evidências CATRA nº NTEV 077/2024 e parecer 252/2024 emitido pela Procuradoria
Geral desta AGETRANSP, e as razões do voto proferido pelo relator, por unanimidade dos Conselheiros
votantes, acompanhando o voto relator

 

DELIBERA POR:
 

Art. 1º - Não responsabilizar a Concessionária Supervia pelo Fato Relevante da Operação, considerando
não haver o nexo de causalidade caracterizado pelo binômio conduta-resultado, onde não foram
encontradas evidências de contribuição ativa de meios, sistemas e equipamentos da Concessionária para o
acidente, inexistindo descumprimento contratual ou à legislação vigente aplicável, neste particular;

Art. 2º - Aplicar a penalidade de advertência à Concessionária Supervia, com fundamento no art. 1º da
Resolução AGETRANSP nº 09/2011 em conformidade com a redação dada pelo artigo 1º, parágrafo 1º da
Resolução AGETRANSP nº 21/2014, combinado com o inciso XVI da Cláusula Décima e a alínea "a" da
Cláusula Décima Nona, todos do Contrato de Concessão, por não realizar a comunicação da ocorrência em
até 30 minutos do horário da ocorrência e por não encaminhar o Relatório da ocorrência em 48 (quarenta e
oito) horas;

Art. 3º - Determinar à Secretaria Executiva - SECEX, que, após cumpridas as formalidades
administrativas necessárias, tendo ocorrido o trânsito em julgado da presente decisão e publicada a
presente deliberação, que os autos sejam arquivados.

Art. 4º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

 
Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 2025.

 
 

CHARLLES BATISTA
Conselheiro Relator

 
FERNANDO MORAES

Conselheiro
 

MURILO LEAL
Conselheiro
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VICENTE LOUREIRO

Conselheiro
 

ADOLPHO KONDER
Conselheiro-Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Charlles Batista da Silva, Conselheiro, em 13/03/2025, às
12:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por José Fernando Moraes Alves, Conselheiro, em 13/03/2025,
às 13:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Murilo Provençano dos Reis Leal, Conselheiro, em
14/03/2025, às 10:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Vicente de Paula Loureiro, Conselheiro, em 19/03/2025, às
15:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Konder, Conselheiro Presidente, em 21/03/2025,
às 14:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 94973210 e
o código CRC 5C1F31F3.

Referência: Processo nº SEI-220008/000653/2021 SEI nº 94973210

Av. Presidente Vargas, 1100, 12° andar - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20071-002
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Art. 3º - Determinar à SECEX que, cumpridas as formalidades neces-
sárias, proceda o arquivamento dos autos após o trânsito em julgado
da presente decisão.

Art. 4º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 2025

VICENTE LOUREIRO
Conselheiro Relator

CHARLLES BATISTA
Conselheiro

FERNANDO MORAES
Conselheiro

MURILO LEAL
Conselheiro

ADOLPHO KONDER
Conselheiro-Presidente

Id: 2635957

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO-DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGETRANSP/CD Nº 1565
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025

CONCESSIONÁRIA SUPERVIA - ACESSO IN-
DEVIDO - ESTAÇÃO CAMPO GRANDE -
06/02/2023 - BO SV12592022.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,
FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas atribuições le-
gais e regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Regu-
latório nº SEI-22/0008/000194/2023, por unanimidade dos Conselhei-
ros votantes;

DELIBERA POR:

Art. 1º - Não responsabilizar a Concessionária SUPERVIA ante o
evento em voga, uma vez que ficou caracterizado a excludente res-
ponsabilidade pelo fato relevante da operação, objeto do BO SV
12592022, como também por não visualizar descumprimento ao Con-
trato de Concessão ou a legislação vigente aplicável.

Art. 2º - Reconhecer como atendida pela Concessionária Supervia as
exigências previstas na Resolução AGETRANSP n° 09/2011, com re-
dação alterada pela Resolução AGETRANSP n° 21/2014, em relação
ao tempo de comunicação do evento em pauta.

Art. 3º - Determinar à Secretaria Executiva - SECEX, tendo ocorrido o
trânsito em julgado da presente decisão e publicada a presente de-
liberação, que os autos sejam arquivados.

Art. 4º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 2025

VICENTE LOUREIRO
Conselheiro Relator

CHARLLES BATISTA
Conselheiro

FERNANDO MORAES
Conselheiro

MURILO LEAL
Conselheiro

ADOLPHO KONDER
Conselheiro-Presidente

Id: 2635974

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO-DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGETRANSP/CD Nº 1566
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025

FATO RELEVANTE DA OPERAÇÃO - SUPER-
VIA - ACESSO INDEVIDO, ESTAÇÕES TRIA-
GEM E MANGUINHOS, RAMAL GRAMACHO,
EM 20/11/2020 - B.O SV9422021

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,
FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas atribuições le-
gais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Regu-
latório nº SEI-220008/000536/2021, na Nota Técnica de Evidências
CATRA nº NTEV 065/2024 e parecer 238/2024 emitido pela Procura-
doria Geral desta AGETRANSP, e as razões do voto proferido pelo
relator, por unanimidade dos Conselheiros votantes, acompanhando o
voto relator;

DELIBERA POR:

Art. 1º - Não responsabilizar a Concessionária Supervia pelo Fato Re-
levante da Operação, considerando não haver o nexo de causalidade
caracterizado pelo binômio conduta-resultado, onde não foram encon-
tradas evidências de contribuição ativa de meios, sistemas e equipa-
mentos da Concessionária para o acidente, inexistindo descumprimen-
to contratual ou à legislação vigente aplicável, neste particular.

Art. 2º - Determinar à Secretaria Executiva - SECEX, que, após cum-
pridas as formalidades administrativas necessárias, tendo ocorrido o
trânsito em julgado da presente decisão e publicada a presente de-
liberação, que os autos sejam arquivados.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 2025

CHARLLES BATISTA
Conselheiro Relator

FERNANDO MORAES
Conselheiro

MURILO LEAL
Conselheiro

VICENTE LOUREIRO
Conselheiro

ADOLPHO KONDER
Conselheiro-Presidente

Id: 2635980

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO-DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGETRANSP/CD Nº 1567
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025

FATO RELEVANTE DA OPERAÇÃO - SUPER-
VIA - ACESSO INDEVIDO - ESTAÇÃO BANGU
- 10/01/2019 - BO SV9742021

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,
FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas atribuições le-
gais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Regu-
latório nº SEI-220008/000653/2021, na Nota Técnica de Evidências
CATRA nº NTEV 077/2024 e Parecer 252/2024 emitido pela Procu-
radoria Geral desta AGETRANSP, e as razões do voto proferido pelo
relator, por unanimidade dos Conselheiros votantes, acompanhando o
voto relator;

DELIBERA POR:

Art. 1º - Não responsabilizar a Concessionária Supervia pelo Fato Re-
levante da Operação, considerando não haver o nexo de causalidade
caracterizado pelo binômio conduta-resultado, onde não foram encon-
tradas evidências de contribuição ativa de meios, sistemas e equipa-
mentos da Concessionária para o acidente, inexistindo descumprimen-
to contratual ou à legislação vigente aplicável, neste particular.

Art. 2º - Aplicar a penalidade de advertência à Concessionária Su-
pervia, com fundamento no art. 1º da Resolução AGETRANSP nº
09/2011 em conformidade com a redação dada pelo artigo 1º, pará-
grafo 1º da Resolução AGETRANSP nº 21/2014, combinado com o
inciso XVI da Cláusula Décima e a alínea "a" da Cláusula Décima No-
na, todos do Contrato de Concessão, por não realizar a comunicação
da ocorrência em até 30 minutos do horário da ocorrência e por não
encaminhar o Relatório da ocorrência em 48 (quarenta e oito) horas.

Art. 3º - Determinar à Secretaria Executiva - SECEX, que, após cum-
pridas as formalidades administrativas necessárias, tendo ocorrido o
trânsito em julgado da presente decisão e publicada a presente de-
liberação, que os autos sejam arquivados.

Art. 4º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 2025

CHARLLES BATISTA
Conselheiro Relator

FERNANDO MORAES
Conselheiro

MURILO LEAL
Conselheiro

VICENTE LOUREIRO
Conselheiro

ADOLPHO KONDER
Conselheiro-Presidente

Id: 2635985
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A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quarta-feira, 26 de Março de 2025 às 05:39:19 -0300.
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